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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 907, DE 28 DE MAIO DE 1979. 

AUTORIZA A VENDA DE UM IMÓVEL E DÁ . 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

EAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a vender, mediante concorren - 

cia pública, um imóvel localizado na rua Erny Hugo Dreher, com 

uma área de 400,00 m2 ( quatrocentos metros quadrados ), com as seguintes confron-

tações: Norte, na extensão de 16,00 metros, com propriedade do Departamento Autono 

mo de Estradas de Rodagem - DAER; Sul, na extensão de 16,00 metros, com proprieda-

de de Aldo Brada; Leste, na extensão de 25,00 metros, com a rua Erny Hugo Dreher, 

e Oeste, na extensão de 25,00 metros, com propriedade de Mário Belatto. A referi 

da área de terra encontra-se transcrita no Registro de Imóveis desta cidade sob 

numero 13.525, as fls. 141 do Livro 3 - P. 

Art. 2Q - A concorrencia pública sere atreves dos jornais da cidade e o 

valor inicial do imóvel ser; de Cr$ 400.000,00 ( quatrocentos 

mil cruzeiros ). 

Art. 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, revoga - 

das as disposições em contrario. 
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